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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 . REGIÃOSumário
L r GRUPO

CARGO

CATEGORIA

DE PROVIMENTO

N. DE CARGOS-

EFETIVO

- CÓDIGO- CLASSE/PADRAO

PAGINA
FUNCIONAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 	 	 7085
ATOS DO PODER EXECUTIVO. 	 	 7085

~LIST-A-DE 18(DE2O1TO) TNT.20 A	 :NS.I a	 III

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 	 	 7087 PROCES- SISTEMAS PRO.1601 "E	 185.1 a VI
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA	 	 7088
MINISTÉRIO DA MARINHA 	 	 7093

SAMENTO "C . :NS.1 a VI

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 	 	 7093 DE - D":NS.1V e V
MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 	 7093
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO

DADOS PROGRAMADOR 24(VINTE E - TRT.20 'A	 :141.1 e	 11-
E DA REFORMA AGRÁRIA 	 	 7106 CÓDIGO QUATRO) FIOU. 1602 "V:dl.' a VI
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 	 	 7111
MINISTÉRIO DA SAÚDE 	 	 7112
MINISTÉRIO DO TRABALHO 	 	 7114
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 	 7119

TRT.2.
PIOU. 1690

OPERADOR DE 12(003E) TRT.20

"C':111.VI

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 	 7120 COMPUTAÇAO PECO. 1603 "8':01.1	 a VI
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 	 	 7123 "C":N1.1	 a V/
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 	 	 7126
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 	 	 7127 "0":N1.9
MINISTÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL	 7139
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 	 7139

PERFURADOR- 16(DWESSEIS) TRT.2* 'C":N1./
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL 	 	 7139 DIGITADOR Pula. 1604 'Ir o101.E	 a	 V
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZÔNIA LEGAL 	 	 7139
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO	 7143
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 	 	 7143
ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCICIO DAS
PROFISSÕES LIBERAIS 	 	 7158
PODER JUDICIÁRIO 	 	 7158 Atos do Poder Executivo

NOTA
Por motivos técnicos deixa de circular o Indice desta edição.

A Direcao

Atos do Poder Legislativo

Leixsc:"...eddigoTRTMCW.100,coscegosacprovimento..."

meorceçõe s.

ANEXO	 -	 1
(Art. 10 da Lei n2 8.877,de 1 1 de	 maio de 1994

TRIBUNAL REGIONAL DO TRAI ,L4U0 DA 2 . REGIÃO

CARGO EM COMISSÃO

GRUPO	 I. DENUMINAÇAU	 N, DE !	 CÓDIGu

MEDIDA PROVISÓRIA NU 498, DE 11 DE MAIO DE 1994 (*)

Dispõe sobre a permanência de
pessoal requisitado, altera a
concessão do beneficio-alimen-
tação e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lho
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de Lel:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado em manter, até 31
de dezembro de 1994, os servidora. públicos federais, não ocupantes de
função de confiança, que er 28 de fevereiro de 1994, encontravam-se a
disposição dos Ministerlos da Cultura, da Integração Regional, do Meio
Ambiente . da Amazonia Legai, da Ciencia e Tecnologia e da Secretaria
de Desportos do Ministeri, da Educação e d o Desportos.

Art. 2 5 Picos, Min.stcrio da Providencia Social autorizado a
requisitar servidores do Instiiuto Nacional de Seguro Social, para
terem exercício no Conselho de Recursos da Previdência Social, podendo,
inclusive, serem nomeados em ranças Gratificada - FG.

Art. 30 Regulamento disporá sobre as condições para concessão
do beneficio-alimentnao, de que trata o art. 22 da Lei n . 8.460, de 17
do setembro de 1992, a servidores pdoiicos federais, com carga horária
inferior a quarenta horas semanais.

RETIFICAÇÃO
LEINP£1.877,DEIIDEMAIC)DE1994

CriacamosdoOmpoPnwesuunentodeDadosno Quadro
Pe000:m[1M de Pessoal diScemOlia do Tribunal Regional do
Tmbalhoda?RegiãocammusprovidêncMx

iPublicadanoDiddoCMcaddel2dernaiodel994,Seçãoli.

Napágina702LI'coluna,noArt.1%onde.:16:"...cddigoTRT2WAS.100,cdeprovimento

1-
CARGOS

DIREÇÃO	 E	 ASSES- , D1RE11d,	 IA
SoRAMENTO	 SUPE-	 SECRETARIA DE

n(	 ,um, Art.	 45	 E devida,	 ar.'	 .ervidores abrangidos pelo art. 	 11 da
I,	 r,	 5 465,	 I,	 I ,	d..	 se tembr,	 Se	1992,	 pertencentes	 aos	 órgãos	 da

RIUR	 -	 CóhIGU	 PRUCESSAMENTo
iTNT.2 . .VAS.IUO	 : DE	 UFLUJS

Pres.idencia da Repur.lic, reterld,s nu art. 	 l n da Lei n . 8.490, de 19 de
g,	 154;,	 d.	 lu,. trato e art.	 Si da Lei	 n .	8.538,

de	 21 de el,..2.uMDTO	 as	 i0i.,	 cen	 mod,./Icaç,,,	 introduzidas pelo art.
ln	 do	 L.	 0 ,	4_	 19	 ill„
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